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EMENTA: Aprova o arquivamento do Auto de Infração                            

nº 9900066529/2023, lavrado em desfavor da empresa C P M Construtora 

Ltda, por infringência ao artigo 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977, e dá 

outras providências. 

 

                                              DECISÃO 

                                 

                                              A Câmara Especializada de Geologia e Engenharia de Minas – CEGEM do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão 

Ordinária nº. 018/2023, realizada no dia 06 de dezembro de 2023, apreciando o Auto de Infração nº 

9900066529/2023, lavrado em desfavor da empresa C P M Construtora Ltda, em 09/05/2023, por 

infringência ao artigo 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977 (Falta de ART referente a EXECUÇÃO DE 

DESMONTE DE ROCHAS COM USO DE EXPLOSIVO, que se encontra em execução as margens da 

BR 232, onde funcionará o Polo de Confecções da cidade de São Caetano/PE); Considerando que na 

abordagem da fiscalização o profissional Alexandre Cortez apresentou uma ART de atividades de 

engenharia civil, não sendo apresentada no momento a ART referente ao desmonte; Considerando que a 

ART nº PE20220737267, que corresponde ao registro do contrato fiscalizado, foi registrada 

anteriormente ao auto, em 03/02/2022; Considerando que o contrato com a Prefeitura de São Caetano foi 

assinado em 17/02/2022; Considerando que em 16/03/2023 foi registrada a ART nº PE20230932952 

para a execução dos serviços de desmonte de rochas pelo Engenheiro de Minas Andrevith Carlos Santos 

da Silva; Considerando que  a multa aplicada foi paga em 01/09/2023; Considerando que não houve uma 

infração e sim uma falta de entendimento entre o Responsável Técnico e a Fiscalização; e, Considerando 

o relatório e voto exarado pela Conselheira Lucila Ester Prado Borges, diante do acima exposto, 

favorável ao arquivamento do referido auto de infração, bem como que a empresa seja comunicada sobre 

o pagamento indevido da multa, DECIDIU, por unanimidade, aprovar: 1) o arquivamento do auto de 

infração nº  9900066529/2023; e, 2) que a fiscalização comunique a empresa do pagamento indevido 

da multa, conforme parecer da relatora. Coordenou a sessão o Eng. de Minas Nilson Jorge Pimentel 

Galvão Filho -  Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Mário Ferreira de Lima Filho e 

Lucila Ester Prado Borges. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 06 de dezembro de 2023. 

 
 

 
 

Eng. de Minas Nilson Jorge Pimentel Galvão Filho 

Coordenador da CEGEM/PE 

 

 

Reunião : Ordinária                Nº: 018/2023 

Decisão  : 040/2023-CEGEM/PE 

Item da Pauta : 4.3. 

Referência : Auto de Infração nº 9900066529/2023  

Interessado : C P M Construtora Ltda 
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